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Autoriza ali enação e aquisição de bens 

imóveis por premuta. 

DR . :r.:IGlTEL JOSt CEADDAD , Prefeito I.:unicipal de Uchoa , 

Estado de São Paulo , usando de suas atribui ções legais , 

Faz saber que a Câmara :,nmicipal aprovou e eu sancio­

no e nromulgo a seguinte Lei : 

Arti0 o 1!2 . - Fica o Prefeito r,:u.nicipal de Uchoa auto ­

rizado a alienar por permuta de a cordo com a Lei Orgânic a dos -

1.unic Í pios em seu artice 63 , item I - B, o io.Óvel de propriedade 

do munic í pio localizado na área maior de propriedade do municí­

pio , na Avenida C'J.rgill- I-bcmillan , lado esquerdo no sentido ra­

mal de a c esso que lig-i Uchoa à Rodovia Washington Luiz pc.ra as 

instalações da i ndústria de sucms Ca r gill Citrus com um imóvel­

de pr opriedade de Sebastião Caetano de I.:ello localizado à mar -

gern direi ta do Córrego Gra:.de , entre o i:atadouro l,:unici:pal e a 

Fepasa . 

Parágrafo único - A caracterização dos imóveis é a se 

guinte : 

1 - Terreno d.., Prefeitura : uma ·Írea de terra com su -

perfÍcie agrár ia de 3 . 500 metros quadrados , sem benfeitorias 

situada nesta cidade de Uchoa , distrito e município do mesmo nQ 

me , Co~~rca de São José do Rio Preto , ~stado de São Paulo , nas­

confr ontações seguintes : " Começa com un r'arco 1:1 , cravado na dt 

visa de propriedade de Birolli & Cândolo Ltda. com a área maior 

de propriedade da Prefeitura , .. unici 9al , à esquerda d'1 Avenida -

Care;ill :,:aco.i llan , direção ramal de acesso à indústria Cargill­

Ci trus ; daí, na mesma direção , 70 metros , até o t~arco M2 ; daí, 

defletindo para a esq_u.erda até 50 metros até o I'arco I.13 , dentaro 

da área da Prefci turo.; daí , deflete para a esqt..erda até o r,,Lr -

c o 1..4 , dentro da área da :?refei tu.ra , 70 metro,;;, cr~wado na di vi­

sa entre a área da Prefeitura e o terreno de Dirolli l Cândolo­

Ltda; d!,,Í , def:::..etc par3. a esg_uerJ.a até o L-..rco inicial 1',l - 50-

metroc , fec lLruiJo a áre3, de forma retaY.gul::...r . 



2 - Terreno de propriedade de Sebastião Caetano de UeJ: 
lo : de parte de um imóvel rural , situado no r.:unicÍ pio de Uchoa , , 
Comarca de São José do Rio Preto ( SP . ) matcicula 7 .480 , 2º . Re~i§ 
tro de Imóveis de São José do Rio Preto . 

"Começa com um r,:arco I,11 cravado na divisa de Sebastião 
Caetano de r:ello e Córrego Grande ; daí , segue à direi ta 10 metros 
até o r,~arco ri-2 na divisa da Fepasa; daí, vira à esquerda seguin­

do a Cêrca da Fepasa 284 metros , em linha irregular, até o Marco­
lI-3; daí , vira à esquerda segue 100 metros, dividindo com terreno 
da Prefeitura Municipal até o Marco r[-4 cravado à nargem direi ta­
do Córrego Grande; daí, segue por esse Córrego acima, 284 metros­
até o ponto inicial, perfazendo a área de 1 5. 620 r:ietros . 11 

Artigo 22 . - A área de terreno a ser adquirida desti -
nar- se-á exclusivamente para implantar a 18.t:;;Oa de tratamento de -
esgotos . 

Arti8o 32 . - As despesas que se fizerem necessárias se 
rão feitas por dotações orçamentárias . 

Artigo 42 . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Uchoa , aos 04 dias do mês de -
março do ano de 1 . 986 . 

DR. l\1IGUE1 JOS:lr: CHADD!.\.D 
PREF~ITO M:U:. ICIPAL 

Registrado no livro de Leis e , eo seguida publicado 
por afixação no local de costume e e-J:-rr-mm1'e1'm:r-.:±-G.cal . 

BE...~?A SECO 
SECRZT . .till.IA DA PREFEITURA 


